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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.353, DE 19 DE AGOSTO DE 2025.

(Que dispõe sobre a
suplementação de dotação

orçamentária)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  724.885,70  (setecentos  e
vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta e cinco reais
e setenta centavos), às seguintes dotações:
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

419
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

50.000,00

02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

467 Material de Distribuição Gratuita 10.000,00

449
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

661.785,70

02.13.03 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

503
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil

3.100,00

TOTAL 724.885,70

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 724.885,70 (setecentos e vinte e quatro mil,
oitocentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  setenta
centavos),  serão  cobertos  com  recursos  da  anulação
abaixo relacionada, prevista no artigo 43, § 1°, inciso III,
assim como do inciso I, § 2º e inciso II, § 3º, a Lei Federal nº
4.320/64  e  havendo  necess idade  poderão  ser
suplementados.
02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.12.01 DIR. DE GESTÃO PLANEJ. CONTROLE EM SAÚDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

392 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.205 de 13/11/2024 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 19 de agosto de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei complementar nº 4.354, de 19 de AGOSTO DE

2025.

Que dispõe sobre o regime
administrativo-estatutário de
contratação dos Cargos de

Provimento em Comissão do
Poder Legislativo Municipal de

Pederneiras, e dá outras
providências

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Fica  instituído  o  regime  administrativo-
estatutário, que visa regulamentar a forma de contratação
cargos de provimento em comissão no âmbito do Poder
Legislativo  Municipal,  estabelecendo  para  tanto  seus
requisitos de admissão e demais regramentos específicos.

Art. 2º Os ocupantes de cargos de provimento em
comissão no âmbito do Poder Legislativo Municipal serão
adeptos do Regime Geral de Previdência Social vinculado
ao INSS, nos termos do que dispõe o artigo 40, §13 da
Constituição Federal, e regulamentado pelas Leis Federais
nº 8.212/91 e nº 8.213/91.

Art. 3º Aos cargos de provimento em comissão do
Poder  Legislativo  Municipal,  sem  prejuízo  de  outras
atribuições, caberá:

I. Assessorar o Chefe do Poder Legislativo Municipal, a
Mesa Diretora, as Comissões, bem como os vereadores na
formulação  de  políticas,  planos,  programas,  projetos,
estratégias e decisões,  relacionados com a área de sua
competência e atribuições;

II. Exercer a orientação, coordenação e supervisão dos
servidores  efetivos  do  Poder  Legislativo  Municipal
consoante  determinação  emanada  pelo  Chefe  do  Poder
Legislativo;

III.  Expedir  instruções  para  a  execução  das  leis,
decretos, portarias, atos e resoluções;

IV. Propor ao Chefe do Poder Legislativo Municipal pela
revogação, anulação ou a sustação de atos administrativos
que contrariem os  princípios  constitucionais  e  legais  da
administração pública;

V.  Dirigir,  coordenar  e  acompanhar  a  formulação,
avaliação  e  atualização  dos  principais  instrumentos  de
planejamento da Câmara Municipal de Pederneiras, dentro
de  suas  respectivas  áreas  de  competências  e  em
consonância com as diretrizes superiores do Chefe do Poder
Legislativo Municipal;

VI. Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de
sua  área  de  responsabilidade,  visando  à  adequação
oportuna  de  decisões  e  ações  do  Poder  Legislativo
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Municipal;
VII.  Exercer  outras  atribuições  delegadas  pelo

Presidente  da  Câmara  e  demais  vereadores.
Art. 4º O servidor ocupante do cargo de provimento

em  comissão  poderá  ser  nomeado  para  ter  exercício,
interinamente, em outro cargo em comissão, sem prejuízo
das  atribuições  do  cargo  de  origem,  hipótese  em  que
deverá  optar  pela  remuneração de um deles  durante  o
período da interinidade.

Dos Requisitos de Nomeação
Art. 5º São requisitos para o exercício e posse dos

cargos de provimento em comissão:
I. Nacionalidade brasileira;
II. Idoneidade moral e reputação ilibada;
III. Estar no gozo de direitos políticos e, se o caso, em

situação regular perante o serviço militar,  apresentando,
para  tanto,  certidões  da  Justiça  Eleitoral  e  certificado  de
dispensa  ou  de  reservista;

IV. Possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos;
V.  Possuir  nível  Superior  Completo,  Superior

Tecnológico, compatível com as atribuições para os cargos
de provimento em comissão;

VI. Não ostentar condenação por ato de improbidade
administrativa, até o cumprimento das sanções impostas;

VII. Não ostentar condenação pela Lei nº 11.340/06
(Lei Maria da Penha);

VIII. Não ter sofrido condenação por crime cometido
contra a Administração Pública.

Art.  6º  Os  cargos  de  provimento  em  comissão  ficam
obrigados a apresentar cópia da Declaração de Imposto de
Renda, quando da posse e no final de cada ano.

§ 1º O cumprimento do disposto no caput é requisito
indispensável para o ingresso ou permanência no cargo de
provimento em comissão.

§ 2º A Declaração de Imposto de Renda, devidamente
atualizada, deverá ser entregue na data da nomeação e até
o dia 31 de dezembro de cada ano ao servidor responsável
pelo  cumprimento  da  Lei  Federal  nº  13.709,  de  14  de
agosto de 2018 (LGPD), que arquivará em pasta individual,
juntamente com os demais assentamentos e documentos.

§  3º  A  Declaração  de  Imposto  de  Renda  deverá
compreender  os  bens  móveis  e  imóveis,  os  valores
existentes nas contas do servidor e qualquer outra espécie
de bens e valores patrimoniais localizados no país ou no
estrangeiro.

§ 4º A Declaração de Imposto de Renda é documento
revestido  de  sigi lo,  o  qual  somente  poderá  ser
disponibilizado mediante ordem judicial  ou requisição do
Ministério Público, em processo judicial, sempre garantido o
direito a ampla defesa e ao contraditório.

§ 5º Aquele que der causa à divulgação indevida de
informações sobre a declaração de imposto de renda ou
outros dados sigilosos de servidor público responderá civil,
penal e administrativamente.

Art. 7º Os cargos de provimento em comissão, suas
atribuições e seus quantitativos serão dispostos através de
Resolução expedida pelo Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo  único.  Aplicam-se  aos  cargos  de
provimento em comissão, além das regras previstas nesta
Lei Complementar, aquelas constantes da Constituição da
República Federativa do Brasil, da Constituição do Estado

de São Paulo e da Lei Orgânica Municipal.
DO SISTEMA RETRIBUITÓRIO

Art. 8º A remuneração dos ocupantes de cargos de
provimento  em comissão  do  Poder  Legislativo  Municipal
será  fixada  por  Lei  Complementar,  sempre  garantida  a
revisão anual periódica, nos mesmos moldes e índices dos
servidores efetivos, sendo que a iniciativa da propositura
será de competência da Câmara Municipal.

Art. 9º Os ocupantes de cargos de provimento em
comissão  terão  assegurados  os  seguintes  direitos
constantes nos art. 7º da Constituição Federal, além dos
demais direitos previstos nesta Lei Complementar:

I.  décimo  terceiro  (13º)  salário  com  base  na
remuneração integral, cujo pagamento será efetuado nos
mesmos moldes dos servidores públicos municipais;

II.  repouso  semanal  remunerado,  preferencialmente
aos domingos;

III.  gozo  de  férias  anuais  remuneradas  com  o
acréscimo de 1/3 (um terço) das férias;

IV. licença maternidade e à adotante, sem prejuízo do
cargo de provimento em comissão e do salário, nos termos
fixados nesta lei;

V. licença-paternidade e ao adotante, sem prejuízo do
cargo de provimento em comissão e do salário, nos termos
fixados nesta lei;

VI.  vale  alimentação  nos  termos  da  legislação
municipal;

VII.  vale  transporte  nos  termos  da  legislação
municipal.

Art.  10.  É  facultado  ao  servidor  efetivo  do  Poder
Legislativo Municipal investido como ocupante dos cargos
de provimento em comissão previstos nesta Lei, optar pela
remuneração correspondente ao vencimento de seu cargo
efetivo  ou  pela  remuneração  ou  subsídio  fixado  para  o
cargo  de  provimento  em  comissão.

§  1º  Quando  o  servidor  público  efetivo  do  Poder
Legislat ivo  Municipal  optar  pela  remuneração
correspondente ao vencimento de seu cargo efetivo, esta
será  acrescida  de  50%  (cinquenta  por  cento)  da
remuneração ou do subsídio do cargo de provimento em
comissão.

§ 2º O servidor público efetivo do Poder Legislativo
Municipal  que ocupar qualquer cargo de provimento em
comissão, ainda que por período transitório, deverá receber
a remuneração ou subsídio atinente ao cargo em questão,
se assim preferir.

Art. 11. Enquanto exercer cargo de provimento em
comissão, o servidor não perceberá a parcela a cuja adição
fez jus, salvo no caso de opção pelo vencimento do cargo
efetivo, na forma prevista no artigo anterior.

Parágrafo  único.  Será  considerado  como  efetivo
exercício o afastamento do servidor efetivo nomeado para
exercer cargo de provimento em comissão e que optar pela
remuneração fixada para o referido cargo.

Art. 12. A exoneração do cargo de provimento em
comissão dar-se-á:

I. a pedido do servidor; e
II. "ex-officio", a critério da autoridade competente.

DAS FÉRIAS
Art. 13. Após cada período de 12 (doze) meses de

serviços prestados, os ocupantes do cargo de provimento
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em comissão, terão direito ao gozo de 30 (trinta) dias de
férias,  as  quais  serão  concedidas  por  ato  do  Poder
Legislativo, nos 12 (doze) meses subsequentes à data em
que o servidor  tiver  adquirido o  direito,  de acordo com
escala organizada pela chefia imediata.

§  1º  A  escala  de  férias  poderá  ser  alterada  por
autoridade superior, ouvido o chefe imediato do servidor.

§  2º  A  concessão  das  férias  será  comunicada  ao
servidor com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

§ 3º Durante as férias, o servidor terá direito, além do
vencimento,  a  todas  as  vantagens  que  percebia  no
momento em que passou a fruí-las.

§ 4º Será permitida, a critério exclusivo do ocupante
do cargo de provimento em comissão, a conversão de 1/3
(um terço) das férias em pecúnia, mediante requerimento,
apresentado 30 (trinta) dias antes do seu início,  vedada
qualquer outra hipótese de conversão em dinheiro.

§ 5º É vedado o início das férias no período de dois
dias  que  antecede  feriado  ou  dia  de  repouso  semanal
remunerado.

§ 6º Não será considerada falta, para fins deste artigo,
a ausência do servidor:

I.  nos  casos  referidos  no  artigo  28  desta  Lei
Complementar;

II. quando em gozo de licença:
a) médica;
b) à gestante, à adotante e paternidade;
c) por acidente do trabalho ou doença profissional, por

até 180 (cento e oitenta) dias, contínuos ou não.
III. quando estiver recebendo auxílio-doença por até

180 (cento e oitenta) dias, contínuos ou não.
Art.  14.  As  férias  podem  ser  acumuladas,  até  o

máximo  de  dois  períodos,  no  caso  de  necessidade  do
serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação
específica.

Art. 15. Desde que haja concordância do servidor, as
férias poderão ser usufruídas em até 03 (três) períodos,
sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatorze)
dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a 05
(cinco) dias corridos, cada um.

Art. 16. O pagamento da remuneração das férias será
efetuado até 02 (dois) dias antes do início do respectivo
período.

DO ADICIONAL DE FÉRIAS
Art. 17. Independentemente de solicitação, será pago

ao ocupante de cargo em comissão, por ocasião das férias,
um  adicional  correspondente  a  1/3  (um  terço)  da
remuneração do período de férias.

Art.  18.  Na exoneração do ocupante de cargo em
comissão,  excetuando-se  os  servidores  efetivos,  será
devida a remuneração simples, ou em dobro no caso de
férias  vencidas  e  não  concedidas  no  prazo  do  art.  17,
correspondente  ao  período  de  férias  cujo  direito  tenha
adquirido.

Parágrafo  único.  Na  cessação  do  contrato  de
trabalho que trata este artigo, após 12 (doze) meses de
serviço,  terá  direito  à  remuneração  relativa  ao  período
completo de férias não gozadas e ao período incompleto de
férias, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de
serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias.

DAS AUSÊNCIAS E DOS AFASTAMENTOS

Art. 19. Sem qualquer prejuízo, poderá o ocupante de
cargo de provimento em comissão ausentar-se do serviço
sem prejuízo do salário:

I. por 01 (um) dia, no decorrer de 01 (um) mês, para
acompanhamento  médico  de  cônjuge,  ascendente,
descendente,  irmão,  filho,  tutelado  ou  curatelado;

II.  por  01  (um)  dia,  em cada  12  (doze)  meses  de
trabalho,  em  caso  de  doação  voluntária  de  sangue
devidamente comprovada;

III. por 02 (dois) dias úteis em razão de falecimento do
cônjuge,  ascendente,  descendente,  irmão  e  menor  sob
guarda ou tutela;

IV. por 03 (três) dias úteis em razão de casamento;
V. até 03 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de

trabalho, em caso de realização de exames preventivos de
câncer devidamente comprovados;

VI.  pelo  tempo  que  se  fizer  necessário,  quando  tiver
que comparecer a juízo; e

VII.  pelo  tempo  necessário  para  acompanhar  sua
esposa  ou  companheira  em  até  06  (seis)  consultas
médicas,  ou  em  exames  complementares,  durante  o
período de gravidez.

Art. 20. Além das ausências ao serviço previstas no
artigo anterior, serão consideradas como efetivo exercício
os afastamentos em virtude de:

I. férias;
II. participação em programa de treinamento instituído

e autorizado pelo respectivo órgão ou repartição municipal;
III. júri e outros serviços obrigatórios por lei;
IV. licenças:
a) para folga eleitoral;
b) gestante, adotante, maternidade e paternidade;
c) para tratar de interesses particulares;
d) por acidente de trabalho ou doença profissional.

DA LICENÇA PARA FOLGA ELEITORAL
Art.  21.  Ao  cargo  de  provimento  em  comissão

requisitado pela Justiça Eleitoral para trabalhar nos dias de
eleições serão concedidas dispensas compensatórias, nos
termos  do  art.  98  da  Lei  Federal  nº  9.504/1997,  que
deverão ser gozadas, obrigatoriamente, até o último dia do
ano subsequente àquele no qual ocorrera o pleito eleitoral
para o qual fora convocado.

§ 1º Em hipótese alguma a dispensa compensatória
poderá ser convertida em retribuição pecuniária.

§  2º  A  concessão  do  benefício  será  equivalente  à
jornada de trabalho do cargo de provimento em comissão e
não  poderá  coincidir  com  dia  não  trabalhado  em
decorrência da escala de trabalho.

§ 3º Só fará jus à dispensa compensatória o ocupante
de cargo de provimento em comissão que mantinha vínculo
funcional  com  a  Administração  Municipal  na  data  da
realização do pleito eleitoral em que prestou serviços.

§  4º  As  dispensas  deverão  ser  requeridas  à  chefia
imediata  com  antecedência  mínima  de  02  (dois)  dias,
devendo  ser  apresentada  juntamente  com  o  pedido  a
Declaração expedida pela Justiça Eleitoral, ficando a critério
da administração fixar a melhor data para seu gozo.

DA LICENÇA-MATERNIDADE
Art. 22. A gestante investida no cargo de provimento

em comissão  tem direito  à  licença-maternidade  de  180
(cento e oitenta) dias, sem prejuízo do cargo de provimento
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em comissão e do salário.

§ 1o A gestante investida no cargo de provimento em
comissão  deve,  mediante  atestado  médico,  notificar  o
empregador da data do início do afastamento do cargo, que
poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia antes do
parto e a ocorrência deste.

§  2o Em caso  de  parto  antecipado,  a  mulher  terá
direito aos 180 (cento e oitenta) dias previstos neste artigo.

§ 3º O período será garantido, na mesma proporção,
também na hipótese de adoção ou obtenção de guarda
judicial para fins de adoção de criança.

Art.  23.  Durante  o  período  da  licença-maternidade
será garantida a remuneração integral, nos moldes devidos
no período de percepção do salário-maternidade pago pelo
regime geral de previdência social.

Art. 24. Durante a licença-maternidade de que trata
esta Lei  Complementar não será possível  o exercício de
qualquer atividade remunerada.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no
caput  deste  artigo  acarretará  a  perda  do  direito,  sem
prejuízo do ressarcimento devido ao erário.

Art. 25. À gestante investida no cargo de provimento
em comissão que adotar ou obtiver guarda judicial para fins
de  adoção  de  criança  ou  adolescente  será  concedida
licença-maternidade  nos  termos  desta  lei,  sendo  que  o
benefício  deverá  ser  requerido  diretamente  a  Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS).

§  1o  A  licença-maternidade  só  será  concedida
mediante  apresentação  do  termo  judicial  de  guarda  à
adotante ou guardiã.

§ 2o A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a
concessão  de  licença-maternidade  a  apenas  um  dos
adotantes ou guardiães, servidor ou servidora.

Art. 26. Em caso de morte da genitora, é assegurado
ao cônjuge ou companheiro servidor investido no cargo de
provimento  em comissão  o  gozo  de  licença  por  todo  o
período da licença-maternidade ou pelo tempo restante a
que teria direito a mãe.

DA LICENÇA-PATERNIDADE
Art. 27. Pelo nascimento do filho, o ocupante do cargo

de  provimento  em  comissão  terá  direito  à  licença-
paternidade nos mesmos moldes dos servidores públicos
efetivos do Poder Legislativo Municipal, sem prejuízo de sua
remuneração.

§  1º  A  licença-paternidade  terá  início  no  dia  do
nascimento  do  filho  do  ocupante  de  cargo  de  provimento
em comissão, ou no dia seguinte, se o nascimento ocorrer
após o término do expediente.

§  2º  O  período  de  l icença-paternidade  será
considerado  de  efetivo  exercício  para  todos  os  efeitos
legais.

§ 3º O ocupante do cargo de provimento em comissão
deverá  apresentar  à  Secretaria  da  Câmara  Municipal  a
certidão  comprobatória  do  nascimento  de  seu  filho,  sob
pena de transformação do período de licença em faltas
injustificadas,  com  o  consequente  desconto  ou  devolução
dos vencimentos correspondentes ao período.

§ 4º O período será garantido, na mesma proporção,
também na hipótese de adoção ou obtenção de guarda

judicial para fins de adoção de criança.
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES

PARTICULARES
Art.  28.  A  critério  da  administração,  poderá  ser

concedida  aos  ocupantes  de  cargos  de  provimento  em
comissão licença para tratar de assuntos particulares, pelo
prazo  de  até  14  (quatorze)  dias  consecutivos,  sem
remuneração, prorrogável por uma única vez, até o mesmo
período.

§ 1º A licença será indeferida quando o afastamento
do  ocupante  do  cargo  de  provimento  em comissão  for
inconveniente ao serviço público.

§ 2º O ocupante do cargo de provimento em comissão
deverá aguardar, em exercício, a concessão da licença.

§  3º  O  período  em  que  o  ocupante  do  cargo  de
provimento em comissão ficar afastado sem vencimento ou
remuneração  não  será  considerado  para  nenhum efeito
legal.

§  4º  Não  se  concederá  nova  licença  antes  de
decorridos 12 (doze) meses do término da anterior.

DO AUXÍLIO TRANSPORTE
Art.  29.  É  garantido  o  Auxílio  Transporte  aos

ocupantes dos cargos de provimento em comissão, o qual
será pago mensalmente em verba destacada na Folha de
Pagamento, nos mesmos moldes e valores dos servidores
públicos efetivos do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo  único.  O  Auxílio  Transporte  não  terá
natureza salarial, nem se incorporará à remuneração para
quaisquer  efeitos,  bem  como  não  configurará  rendimento
tributável  do  beneficiário,  tampouco  haverá  incidência  de
descontos previdenciários.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 30. Aos ocupantes dos cargos de provimento em

comissão,  aplicam-se,  no  que  couber,  as  disposições
constantes  nos  art.  121  ao  182,  da  Lei  Federal  nº
8.112/1990.

Parágrafo único. O prazo previsto no art. 137, da Lei
Federal  nº  8.112/1990  será  de  08  (oito)  anos  para  a
contratação de ocupantes dos cargos de provimento em
comissão do Município de Pederneiras.

Art. 31. Os atuais ocupantes de cargos de provimento
em  comissão  que  não  possuam  vínculo  efetivo  com  a
Câmara Municipal  de Pederneiras,  terão seu contrato de
trabalho  alterado  do  regime  atual  para  o  regime
administrat ivo-estatutár io  previsto  nesta  Lei
Complementar,  mantendo-se  os  Atos  de  nomeação.

Parágrafo único. O Poder Legislativo Municipal terá o
prazo  de  até  30  (trinta)  dias  para  dar  cumprimento  ao
disposto neste artigo.

Art. 32. O art. 1º, da Lei Complementar nº 3.619, de
10 de janeiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 1º ...
...
§  2º  Fica  instituído,  como  regime  jurídico  para  os

servidores  efetivos  do  Poder  Legislativo  Municipal  de
Pederneiras, o estabelecido na Consolidação das Leis do
Trabalho  -  CLT,  com  filiação  ao  Regime  Geral  de
Previdência Social vinculado ao INSS, nos termos do que
dispõe  o  artigo  40,  §13  da  Constituição  Federal,  e
regulamentado  pelas  Leis  Federais  nº  8.212/91  e  nº
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8.213/91.
§ 3º Os cargos de provimento em comissão do Poder

Legislativo Municipal de Pederneiras, serão vinculados ao
regime  jurídico  administrativo-estatutário,  a  ser
regulamentado  por  lei  específica,  com  filiação  ao  Regime
Geral de Previdência Social vinculado ao INSS, nos termos
do que dispõe o artigo 40, §13 da Constituição Federal, e
regulamentado  pelas  Leis  Federais  nº  8.212/91  e  nº
8.213/91.

§ 4º Para fins e efeitos desta lei, consideram-se cargos
de provimento em comissão:

a)  aqueles  cujo  provimento  independe  de  prévia
aprovação em concurso público de provas ou de provas e
títulos;

b) aqueles destinados exclusivamente as atribuições
de  direção,  chefia  e  assessoramento,  com  características
de  livre  nomeação  e  exoneração.

§ 5º Os cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação  e  exoneração,  não  serão  organizados  em
carreira”.

Art.  33.  Nos termos do disposto  no art.  5º,  inciso
XXXVI, art. 7º, inciso VI e no art. 37, inciso XV, todos da
Constituição  Federal,  ficada  vedada  a  redução  dos
vencimentos  e/ou  da  remuneração  dos  ocupantes  dos
cargos de provimento em comissão em razão da alteração
contratual a ser realizada para o cumprimento da presente
Lei Complementar.

Art.  34.  Ficam  vedados  os  recolhimentos  e
contribuições  para  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço (FGTS) aos ocupantes de cargos de provimento em
comissão.

Art. 35. Fica permitido aos ocupantes de cargos de
provimento  em  comissão  conduzir  veículos  oficiais  para  o
desenvolvimento de atividades inerentes à  sua atuação,
observada a habilitação específica.

Art. 36. Esta Lei  Complementar entra em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário, em especial a Lei Complementar nº 3.467, de 15
de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 4.070, de 19
de outubro de 2023, Lei Complementar nº 4.138, de 24 de
abril de 2024, e a Lei Complementar nº 4.233, de 14 de
fevereiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 19 de agosto de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei complementar nº 4.355, de 19 de AGOSTO DE

2025.

“Dispõe sobre a instituição da
tabela de remuneração e
quantidade dos Cargos de

Provimento em Comissão no
âmbito da Câmara Municipal de

Pederneiras.”

Autoria: Mesa Diretora.
IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita

Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que

a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Institui  a  tabela  de remuneração mensal  e
quantidade  dos  Cargos  de  Provimento  em Comissão  da
Câmara Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, de
acordo com a tabela referenciada abaixo:

QUADRO GERAL DE CARGOS COMISSIONADOS:
CARGO CLASSE NÍVEL QUANTIDADE VENCIMENTOS

Diretor Geral Direção IX 1 R$ 7.200,00

Coordenador de Serviços
Legislativos

Chefia VI 1 R$ 5.584,85

Assessor de Apoio Legislativo Assessoramento III 3 R$ 4.900,00

TOTAL DECARGOS 5

Art. 2º O valor devido a título de auxílio transporte
será o mesmo valor constante do inciso III, do art. 57, da
Lei Complementar nº 3.619, de 10 de janeiro de 2020

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 19 de agosto de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão

TERMO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90/2025

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada
objetivando a execução do preparo e fornecimento
de refeições aos comensais do Restaurante Popular
Municipal de Pederneiras.

Fica  suspensa  a  data  de  realização  do  Pregão
Eletrônico nº 90/2025, que estava designada para o dia
22/08/2025, às 09hs, a fim de que possa ser analisada mais
detalhadamente  a  impugnação  apresentada  por
interessado em participar do certame. A nova data será
posteriormente  publicada.  Pederneiras,  19  de  agosto  de
2025. Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2025 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  da  empresa  vencedora,  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90087/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
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Pederneiras, 19 de agosto de 2025.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2025 
OBJETO: Registro de preços de fraldas geriátricas

e  infantis,  para  atendimento  de  ações  judiciais.
ENCERRAMENTO:  03/09/2025,  às  9h.  O  Edital  completo
e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o s
sites www.comprasnet.gov.br, www.pncp.gov.br e ww
w.pederneiras.sp.gov.br.  Maiores  informações  na
Prefeitura,  através  do  telefone  (14)  3283-9570,  com  o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 18 de agosto de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
 
AVISO  DE  LICITAÇÃO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº

99/2025
Número do Edital no Comprasnet: 90099/2024 – UASG

986835
OBJETO:  Registro  de  preços  dos  serviços  de

usinagem de concreto betuminoso usinado à quente
(CBUQ).  ENCERRAMENTO: 04/09/2025, às 09hs. O Edital
está  disponível  nos  sites  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações
pelo telefone (14) 3283-9570. Pederneiras, 19 de agosto de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

DESPACHO
Conforme  solicitação  da  empresa  RE DA SILVA E

SILVA LTDA, devidamente instruída com os documentos
que  se  encontram  encartados  no  processo  licitatório
referente ao Pregão Eletrônico nº 139/2024, fica cancelado
o  item 13  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  387/2024,
firmada em 13/12/2024, com fulcro nos itens 18.1.1 e 18.2
da Cláusula 18 do edital do certame.

Pederneiras, 19 de agosto de 2025.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pederneiras.sp.gov.br/
http://www.pederneiras.sp.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.pncp.gov.bre/


Terça-feira, 19 de agosto de 2025 | Ano VIII | Edição nº 1836 | Página 8 de 49

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP 

Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br 

 
Processo Administrativo nº 14347/2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2025 
 
Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2025, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua 

Siqueira Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA 

BERTOLINI CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 1x.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF sob o nº.  1xx.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para 

formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 

propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido 

Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa L C DA SILVA 

OFICINA MECÂNICA LTDA, CNPJ/MF 01.285.704/0001-10, sediada na Rua Vitoriano Canelada, nº 98, 

Jardim Bela Vista, Sul, Pederneiras/SP, neste ato representada pelo Sr LUIS CARLOS DA SILVA, portador do 

RG nº 13.xxx.xxx-7 inscrito no CPF sob nº 04x.xxx.xxx-81, na qualidade de titular, tendo sido os referidos 

preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro 

lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 

Processo Administrativo nº 14347/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 

proposta do Fornecedor Registrado. 
 
1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura contratação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva de partes móveis e 

fixas de veículos pesados, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação supracitada que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Vlr. Unit. 

2 600 HORAS 

SERVIÇO MANUTENÇÃO MECANICA PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM CAMINHÕES 6X4 (TRUCADO): 

VOLKSWAGEN/ FORD/ IVECO TECTOR/ MERCEDES 

BENZ/ INTERNACIONAL 

R$ 37,00 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 

II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 

que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização 
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de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 

ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 

profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 

V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 
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IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

pedido. 

VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS DA SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

L C Da Silva Oficina Mecânica Ltda Prefeita 
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Processo Administrativo nº 14347/2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2025 
 
Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2025, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua 

Siqueira Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA 

BERTOLINI CAMARINHA, portador da carteira de identidade. nº. 1x.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF sob o nº.  1xx.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para 

formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 

propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido 

Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa SERGIO PIFER, 

CNPJ/MF 08.173.694/0001-70, sediada na Rua Santa Lucia, nº 162, Sul,  Jardim Bela Vista, Pederneiras/SP, 

neste ato representada pelo Sr SERGIO PIFER, portador do RG nº 3x.xxx.xxx-6 inscrito no CPF sob nº 

2xx.xxx.xxx-40, na qualidade de titular, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes 

no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 

Processo Administrativo nº 14347/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 

proposta do Fornecedor Registrado. 
 
1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura contratação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva de partes móveis e 

fixas de veículos pesados, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação supracitada que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Vlr. Unit. 

1 1500 HORAS 

SERVIÇO MANUTENÇÃO MECANICA 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM CAMINHÕES 

4X2 (TOCO): FORD/MERCEDES-BENZ / 

VOLKSWAGEN / AGRALE / FORD 

40,00 

4 500 HORAS 
SERVIÇO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM ONIBUS: VOLKSWAGEN / 

MERCEDES-BENZ 
55,00 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 

II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 
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II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 
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II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 

que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização 

de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 

ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 

profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 

V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
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II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

pedido. 

VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do objeto. 
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12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERGIO PIFER IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

 Prefeita 
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Processo Administrativo nº 14347/2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2025 
 
Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2025, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua 

Siqueira Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA 

BERTOLINI CAMARINHA, portador da carteira de identidade. nº. 1x.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF sob o nº.  1xx.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para 

formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 

propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido 

Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa TMCAR AUTO 

CENTER LTDA, CNPJ/MF 51.287/0001-68, sediada na Rua Guilherme Alves, nº 595, Jardim Botânico, Porto 

Alegre/RS, neste ato representada pelo Sr LUIS FELIPE CANTO BARROS, portador do RG nº 9xxxxxxxx5 

inscrito no CPF sob nº 9xx.xxx.xxx-15, na qualidade de sócio-administrador, tendo sido os referidos preços 

oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, 

observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 

Processo Administrativo nº 14347/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 

proposta do Fornecedor Registrado. 
 
1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura contratação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva de partes móveis e 

fixas de veículos pesados, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação supracitada que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Vlr. Unit. 

3 1700 HORAS 

SERVIÇO MANUTENÇÃO MECANICA 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MICRO 

ÔNIBUS:MERCEDES BENZ/ AGRALE/ 

VOLKSWAGEN/ IVECO/ VOLARE 

58,00 

5 1100 HORAS 

SERVIÇO MANUTENÇÃO MECANICA 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS TIPO 

VANS: FIAT/ PEUGEOT/ IVECO/ MERCEDES 

BENZ/ CITROEN/ RENAULT MASTER (L1H1, 

L2H2, L3H2). 

58,00 

6 350 HORAS 

SERVIÇO MANUTENÇÃO MECANICA 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS TIPO 

PICK UPS: FORD RANGER/ NISSAN FROINTIER/ 

MITSUBISHI/ CHEVROLET/ VOLKSWAGEN 

58,00 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 

II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 
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III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
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d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 

que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização 

de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 

ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 

profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 

V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 
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c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 
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a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

pedido. 

VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIS FELIPE CANTO BARROS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

TMCAR Auto Center Ltda Prefeita 

 



Terça-feira, 19 de agosto de 2025 | Ano VIII | Edição nº 1836 | Página 23 de 49

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

Processo Administrativo nº 13298/2025
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2025

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 249/2025

Aos  18 (dezoito) de agosto de 2025,  o MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP,  com sede à Rua Siqueira 
Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 
CAMARINHA,  portador da carteira de identidade nº.  13.xxx.xxx-1-SSP/SP  e inscrita  no CPF/MF sob nº 
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,  
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa  DISTRIBEM  MED.  E  MAT. 
HOSPITALAR  LTDA.,  CNPJ/MF  34.771.531/0001-08,  sediada  na  Av.  Empresarial  Presidente  Juscelino 
Kubistchek de Oliveira, n° 362, Galpões 01 e 02, Maria Rosa, Bocaiúva/MG, neste ato representada pelo Sr 
ARLEY ELDAS VIEIRA FONSECA, portador do RG nº  16.xxx.xx3 - SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 
10x.xxx.xxx-48,  na  qualidade  de sócio-administrador,  tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pelas 
empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram  classificadas  em  primeiro  lugar,  observadas  as 
condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo Administrativo nº 13298/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de medicamentos, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação  supracitada que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

20 40.000 CO
MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 40 
MG

ZYDUS 
NIKKHO

0,35

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
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7 - DO PAGAMENTO

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização 
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
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f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.
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VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

ARLEY ELDAS VIEIRA FONSECA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Distribem Med. e Mat. Hospitalar Ltda. Prefeita
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Processo Administrativo nº 13298/2025
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2025

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 251/2025

Aos  18 (dezoito) de agosto de 2025,  o MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP,  com sede à Rua Siqueira 
Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 
CAMARINHA,  portador da carteira  de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP/SP  e inscrita  no CPF/MF sob nº 
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,  
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa  CENTERMEDI  COMÉRCIO  DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF 03.652.030/0006-85, sediada na Rua Abdo Tanios Mrad, 
n° 60, Vila Vilar, na cidade de Ourinhos/SP, neste ato representada pelo Sr. EDIVAR SZYMANSKI, portador 
do RG nº 50xxxxxxx6 SSP/RS, inscrito no CPF sob nº 67x.xxx.xxx-34, na qualidade de administrador, tendo 
sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas 
em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo Administrativo nº 13298/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de medicamentos, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação  supracitada que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

29 25.000 CO
RIVAROXABANA 20MG . COMPRIMIDO 
REVESTIDO

PRATI 
DONADUZZI

0,26

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

I -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA

I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
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7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização 
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
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II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.
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VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

EDIVAR SZYMANSKI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. Prefeita
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Processo Administrativo nº 13298/2025

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 252/2025

Aos  18 (dezoito) de  agosto  de 2025,  o MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP, com sede à  Rua Siqueira 
Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 
CAMARINHA,  portador da carteira  de identidade nº.  13.xxx.xxx-1-SSP/SP  e inscrita  no CPF/MF sob nº 
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,  
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa  OCTO FARMACO LTDA,  CNPJ/MF 
29.404.097/0001-80, sediada na  Avenida Padre Gregório Westrupp, n° 80, Jardim do Bosque, na cidade de 
Leme/SP, neste ato representada pela Srª  REGIANE GONÇALVES LENSI portador do RG nº  27xxxxx7 
SSP/SP , inscrito no CPF sob nº 16x.xxx.xxx-58, na qualidade de procuradora, tendo sido os referidos preços 
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram classificadas  em primeiro  lugar, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 
Processo Administrativo nº 13298/2025, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 
eventual e futura aquisição de medicamentos, pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 
Edital  e  Termo  de  Referência da  licitação  supracitada que  integram  este  termo,  independentemente  de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

30 100.000 EV

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ, 
CONTENDO CLORETO DE SÓDIO 3,5 
GRAMAS + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5 
GRAMA + CITRATO DE SÓDIO 2,9 
GRAMAS + GLICOSE 20 GRAMAS - 
ENVELOPE 27,9 GRAMAS

BIOSANUS/ 
IDEATHON

0,68

31 7.500 FR
SIMETICONA 75 MG/ML - FRASCO 
CONTA-GOTAS 15 ML 

NATULAB 1,44

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua 
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as  
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de  
Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,  
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
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II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de 
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, o endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso 
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser  
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e  
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições 
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas 
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por  
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que  
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
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b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização 
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório 
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico em 
epígrafe.

9 - DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a 
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se  
assim for decidido pela Administração;
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e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita  
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência  
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as  
razões do pedido.
VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que 
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova 
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a  
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,  
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de  
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o 
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV -  A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência de eventual  redução dos preços 
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico em epígrafe.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a vigência  da presente  ata,  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na  
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

REGIANE GONÇALVES LENSI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Octo Farmaco Ltda. Prefeita

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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SECRETARIA DE TRÂNSITO 
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E SISTEMA VIÁRIO 

 
PARECER 

 
PARECER Nº 590/2025 
DATA 18 de agosto de 2025 

ASSUNTO Estudo de tráfego 

REFERÊNCIA Implantação de sentido único de circulação  

REQUERENTE  COLEGIO PEGASUS II ENSINO PEDERNEIRAS LTDA,  

ENDEREÇO Rua Wanderlei José Pereira, O-345, Jardim Acarai. 

 
 

 - HISTÓRICO -  
 

1. Trata-se de via local com sentindo duplo de circulação, tendo como polo atrativo de 

tráfego 01 escola, uma clinica média com diversas especialidades, e um restaurante. 

2. A rua estudada liga 03 vias Coletoras sendo elas a Avenida Brasil, Avenida Paulista 

e Avenida Alberto Clementino Moreira. 

3. De fronte a escola o estacionamento está regulamentado para o embarque e 

desembarque de alunos. 

4. A via apresenta geometria variada, com raios de 9.00 metros nas curvas e de fronte a 

edificação da escola tem uma largura total, guia a guia, de 8,70 metros, considerando 

que a guia oposta possui estacionamento livre e o embarque e desembarque de alunos 

do lado da escola, resta uma faixa de rolamento de 4,30 metros. 

5. Identifiquei 03 faixas de pedestres que servem para a travessia da via e da acesso aos 

portões principais da escola. 

6.  Notei diversos conflitos entre veículos e veículos e veículos e pedestres, em especial 

devido ao sentido duplo de circulação e a incompatibilidade da faixa de rolamento 

com o pico de tráfego no local. 

7. A maioria dos conflitos se deu por condutores estranhos ao ambiente escolar, não 

sendo notado tal conflito entre responsáveis pelos alunos e transporte escolar. 

 

 

 

 

Outros Atos
Outros Atos
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-CONCLUSÃO–  
 
Considerando o disposto no art. 1º § 2º da lei 9.503/97: 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código. 

[...] § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 
dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse 
direito.1 

 

Considerando o Art. 49, parágrafo único: O embarque e o desembarque devem 
ocorrer sempre do lado da calçada, exceto para o condutor.2 

 
Considerando o Art. 5º Item I da Lei 3.063/12: 

Art.5º. A Diretoria de Operação do Sistema Viário (DSV) é o 
órgão responsável pelo trânsito da cidade de Pederneiras. 
São atribuições do Departamento de Operação do Sistema 
Viário (DSV): 

I. Estudar e promover medidas pertinentes à segurança e 
rendimento do sistema viário através de regulamentação, 
proposição de obras, execução de sinalização e controle de 
trânsito de veículos e pedestres nos logradouros, nos 
terminais de transportes e respectivos acessos;3 

 
Considerando o elevado numero de conflito entre veículos e pedestres e o risco 

iminente a que estão expostos em função do sentido duplo de circulação; 
 
Considerando ainda a solicitação da diretora e de diversos pais e responsáveis por 

alunos da escola, passo a concluir o que se segue;  

 
1 BRASIL: Lei 9.503, Que Institui o Código de Trânsito Brasileiro, D.O.U. 23 de setembro de 1.997. 
 
2 BRASIL: Ibid 1 
 
3 PEDERNEIRAS: Lei 3.063, Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras, D.O.M. 29 de maio de 2013. 
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CONCLUSÃO: 
 

Concluo que a rua Wanderlei José Pereira, Jardim Acarai, deve operar em sentido único de 

circulação no trecho compreendido entre a Avenida Brasil e a intercessão em T com a Rua 

Geraldo da Silva. 

 

O sentido único de circulação regulamentado da rua Wanderlei José Pereira, será da 

Av. Brasil para a Rua Geraldo Silva, ou seja, sentido centro bairro. 

 

A regulamentação se dará no dia 18 de agosto de 2025, devendo os servidores 

lotados na Secretaria de Trânsito permanecerem no local a titulo de orientação até o dia 22 

de agosto de 2025. 

 

Remeto o presente parecer a Assessoria de Comunicação para divulgar as mudanças 

aqui descritas bem como a Procuradoria jurídica para publicação em diário oficial de modo a 

dar Publicidade ao presente parecer. 

 

Solicito ainda ao Secretário de Segurança Publica que findo o período de orientação, 

articule com a Policia Militar, para que no âmbito de sua circunscrição e planejamento 

próprio realize a fiscalização do trecho citado. 

 

Por ser a expressão da verdade firmo o presente parecer para que se produzam os 

efeitos a que se destina.  

  
 
 
 
 

 
                                ___________________________________ 

SILVIO APARECIDO BUENO 
       Diretoria de Operações e Sistema Viário 

Engº. Civil e de Seg. do Trabalho 
 CREA/SP 5069533846 

Autoridade Municipal de Trânsito  
Portaria nº 3.185/2015 

 
 

Assinado digitalmente por SILVIO APARECIDO BUENO:21263461883
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=66490806000113, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO
), OU=presencial, CN=SILVIO APARECIDO BUENO:21263461883
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.08.18 09:27:43-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO             

  
             

FOTO 01 
Vista da fachada do Colégio  

 

FOTO 02 
Vista dos Pedestres   

 

 
 
 

FOTO 03 
Conflito de tráfego 

 

FOTO 04 
Tráfego intenso 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO             
  
             

FOTO 05 
Vista da via no momento de embarque e desembarque 

de alunos  

 

FOTO 06 
Vista dos pedestres 

 

 
 
 
 

FOTO 07 
Vista dos veículos e pedestres   

 

FOTO 08 
Via coletora Avenida Brasil 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CMDCA – Pederneiras/SP - CNPJ – 20.441.362/0001-96

Email: cmdca@pederneiras.gov.br

________________________________________________________________________________

Resolução nº 001/2025, de 18 de agosto de 2025 - CMDCA

Dispõe  sobre  a  Criação  da 

Comissão  Intersetorial  destinada  à 

Atualização/Revisão  do  Plano 

Municipal  Decenal  de  Atendimento 

Socioeducativo,  e  dá  outras 

providências.

Institui a Comissão Intersetorial destinada à revisão e atualização do Plano Municipal de 

Atendimento Socioeducativo e dá outras providências. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município 

de Pederneiras/SP, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei  

Municipal nº 2549/2007 e suas alterações e na Lei Federal nº 12.594/2012, que instituiu o  

Sistema de Atendimento Socioeducativo;

Considerando a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que criou o Sistema Nacional de 

Atendimento  Socioeducativo  –  SINASE,  atribuindo,  no  artigo  5º,  a  competência  aos 

Municípios para formular, instituir, coordenar e manter o SINASE e, no parágrafo 2º do 

mesmo artigo, atribuiu ao CMDCA a competência para exercer as funções deliberativas e 

de controle do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo;

Considerando  o  art.  8º  da  Lei  nº  12.594/2012,  que  prevê  as  ações  articuladas  que 

deverão compor o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo;

Considerando o artigo 10 da Lei nº 12.594/2012 – SINASE, que atribui competência ao 

CMDCA  para  a  inscrição  dos  programas  municipais  relacionados  às  medidas 

socioeducativas e das entidades de atendimento executoras dos mesmos;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Instituir a Comissão Municipal Intersetorial para revisão e atualização do Plano 

Municipal de Atendimento Socioeducativo. 

§1º: A Comissão Intersetorial será composta pelos seguintes representantes: 

1

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCAConselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CMDCA – Pederneiras/SP - CNPJ – 20.441.362/0001-96

Email: cmdca@pederneiras.gov.br

________________________________________________________________________________

I – Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 

Titular: Caroline Francelim

Suplente: Maiara Altieri Furlanetto

II – Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Titular: Eloa Alves Busch Bernardo

Suplente: Patricia de Tillio Claro

III - Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Leticia Frascareli Ferreira

Suplente: Elisangela Fernandes Hermoso Barbaresco

IV - Representante das Escolas Estaduais 

Titular: Gelcina de Freitas Solana Regonato

Suplente: Joyce Cristina Andrade Gonçalves

V - Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Adriane Fernandes Hermoso

Suplente: Vitor Rinaldi

VI – Representante do Conselho Tutelar 

Titular: Renata Maria Ottoboni Duarte

Suplente: Daniella Segato Canato

VII – Representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Titular: Danilo Pinheiro Rozante

Suplente: Michele Vitorato Eugênio

VIII – Representante da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 

Titular: Ana Cláudia Moraes da Silva

Suplente: Sabrina de Barros Alves

2
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CMDCA – Pederneiras/SP - CNPJ – 20.441.362/0001-96

Email: cmdca@pederneiras.gov.br

________________________________________________________________________________

IX – Representante da Legião Mirim de Pederneiras

Titular: Vanderlei de Andrade Júnior

Suplente: Renan Borges Frascarelli

X– Representante do Conselho Municipal de Assistência Social

Titular: Cristiane Belderramo de Aguiar

Suplente: Lucilene Gonçalves de Oliveira Olbera

XI – Representante da Secretaria de Segurança Pública

Titular: João Marcello Cocito Correa

Suplente: Ronaldo Penitente Ribeiro

XII – Representante do Serviço Socioeducativo – pais e responsáveis

Titular: Lucineia Gois de Lima

Suplente: Adriana Aparecida Beatriz Sanches Moreno

§2º: Serão convidados a participar das atividades de revisão, discussão e elaboração do 

Plano  Municipal  representantes  do  Ministério  Público,  Poder  Judiciário,  Delegacia  de 

Polícia Civil e Militar, bem como quaisquer outros representantes de órgãos públicos e/ou 

cidadãos que tenham relação com o objeto da presente Resolução e/ou possam auxiliar e 

contribuir com informações imprescindíveis à elaboração do Plano Municipal. 

Art. 2º. Os membros da Comissão serão indicados por suas entidades ou instituições, 

podendo ser substituídos, a qualquer tempo, a critério do órgão que representam. 

Art.  3º  Compete  à  Comissão  Intersetorial  revisar  e  elaborar  o  Plano  Municipal  de 

Atendimento Socioeducativo, devendo para tanto: 

a)  Revisar  as  metas e  ações do Plano Municipal  de  Atendimento  Socioeducativo  em 

vigência;

b) Promover, de acordo com o artigo 7º, § 2º da Lei Federal nº 12.594/12, a elaboração de 

diagnóstico da situação municipal referente aos adolescentes autores de ato infracional;

c) Estimular a participação de todos os agentes do Sistema de Garantia de Direitos na 

discussão, elaboração e implementação do Plano Municipal;

3
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CMDCA – Pederneiras/SP - CNPJ – 20.441.362/0001-96

Email: cmdca@pederneiras.gov.br

________________________________________________________________________________

d) Contribuir na construção dos objetivos, metas e ações para o Plano de Atendimento 

Socioeducativo (2025-2035);

e) Apresentar estratégias de atendimento e acompanhamento dos adolescentes egressos 

das medidas socioeducativas, vinculadas aos órgãos ou entidades que representam;

f) Submeter ao CMDCA o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo (2025-2035) 

para aprovação;

g)  Propor  ao  CMDCA  a  elaboração  de  normas  destinadas  a  proporcionar  a 

implementação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.

Art. 4º. A comissão contará com assessoria para auxiliar nos debates e redação do Plano 

Municipal de Atendimento Socioeducativo. 

Art. 5º A Comissão reunir-se-á sempre que necessário e sua convocação deverá ocorrer 

com o mínimo de 05 dias de antecedência. 

Art.  6º.  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário. 

Pederneiras, 18 de agosto de 2025.

Susana P. Ugucione Artioli

Presidente do CMDCA - Gestão 2024/2026

4
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 05/2025

“Dispõe sobre a criação de Cargos
de Provimento em Comissão no
âmbito da Câmara Municipal de

Pederneiras, e dá outras
providências.”

Autoria: Mesa Diretora.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

PEDERNEIRAS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  com
fundamento  no  art.  265,  §1º,  do  Regimento  Interno  da
Câmara Municipal, RESOLVE:

Art. 1º Ficam criados, no âmbito da Câmara Municipal
de Pederneiras, Estado de São Paulo, os seguintes Cargos
de  Provimento  em  Comissão,  de  livre  nomeação  e
exoneração,  destinados  exclusivamente  ao  exercício  de
funções  de  direção,  chefia  e  assessoramento,  nos  termos
do art. 37, inciso V, da Constituição Federal:

I – DIRETOR GERAL
Escolaridade exigida: Ensino Superior completo
Classe: Direção
Nível: IX
Código: CPC
Recrutamento: Amplo
Peculiaridade: Cargo de provimento em comissão
Atribuições do cargo:
Assessorar diretamente o Presidente da Câmara e a

Mesa  Diretora  na  formulação  e  implementação  das
diretrizes  institucionais  e  políticas  do  Poder  Legislativo;
Exercer a direção superior da estrutura administrativa da
Câmara,  coordenando  as  unidades  organizacionais  e
orientando  a  atuação  das  chefias  e  assessorias;  Definir
prioridades  e  estratégias  de  gestão  institucional,
promovendo a integração entre os setores e alinhamento
com os objetivos da Mesa Diretora; Apoiar a Presidência na
elaboração  de  propostas  normativas  e  administrativas
estratégicas,  com  foco  na  eficiência,  legalidade  e
transparência  da  gestão;  Promover  a  interlocução
institucional  com  órgãos  externos  e  coordenar  a
representação  política  e  institucional  da  Câmara,  por
delegação  da  Presidência;  Exercer  outras  atribuições  de
natureza estratégica e institucional, delegadas diretamente
pelo Presidente da Câmara.

II – COORDENADOR DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
Escolaridade exigida: Ensino Superior completo
Classe: Chefia
Nível: VI
Código: CPC
Recrutamento: Amplo
Peculiaridade: Cargo de provimento em comissão
Atribuições do cargo:
Chefiar  e  coordenar  os  serviços  legislativos  sob

orientação  do  Diretor  Geral  e  da  Mesa  Diretora,
organizando  os  fluxos  de  trabalho  conforme  diretrizes

políticas e regimentais; Supervisionar a equipe legislativa
no  cumprimento  das  pautas  e  cronogramas  definidos  pelo
Presidente  da  Câmara  e  pela  Mesa  Diretora;  Exercer  a
chefia  funcional  dos  servidores  vinculados  à  área
legislativa,  acompanhando  sua  atuação  e  orientando
quanto  ao  alinhamento  com  os  objetivos  institucionais;
Apoiar  a  Mesa  Diretora  na  condução  dos  trabalhos
legislativos,  mantendo  articulação  constante  com  os
vereadores e comissões; Fornecer subsídios à Direção Geral
para avaliação da qualidade e tempestividade das ações
legislativas;  Exercer  outras  atribuições  de  chefia  e
supervisão direta do setor legislativo, conforme delegação
do Presidente.

III – ASSESSOR DE APOIO LEGISLATIVO
Escolaridade exigida: Ensino Superior completo
Classe: Assessoramento
Nível: III
Código: CPC
Recrutamento: Amplo
Peculiaridade: Cargo de provimento em comissão
Atribuições do cargo:
Prestar  assessoramento  direto  aos  vereadores  em

assuntos legislativos, políticos e institucionais, com foco em
apoio à atuação parlamentar; Apoiar os parlamentares na
articulação  de  estratégias,  agendas,  eventos  e  relações
institucionais, conforme orientação da Presidência ou dos
vereadores;  Fornecer subsídios políticos e estratégicos à
atuação das comissões permanentes e especiais, quando
designado;  Representar  os  interesses  parlamentares  em
reuniões e eventos, por delegação do vereador ou da Mesa
Diretora;  Exercer  outras  atividades  de  assessoramento,
conforme  designação  do  Presidente  da  Câmara  ou  de
vereador.

Art. 2º Os cargos criados pelo art. 1º, desta Resolução
não se prestam ao desempenho de atividades burocráticas,
técnicas ou operacionais.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  desta  Resolução
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da
Câmara Municipal de Pederneiras, previstas no orçamento
vigente.

Art.  4º Fica  as  informações detalhadas dos  cargos
criados por este ato normativo constantes no Anexo I, desta
Resolução, para todos os fins legais.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário ou que
sejam consideradas conflitantes com esta Resolução.

Câmara Municipal “Oripes Maciel”, 19 de agosto de
2025.

ADRIANO CAMARGO ALVES
Presidente
ANEXO I

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGO CÓDIGO CLASSE NÍVEL

ESCOLARIDADE
EXIGIDA

FORMA DE
PROVIMENTO

NATUREZA
JURÍDICA

Diretor Geral CPC Direção IX
Ensino Superior
completo

Livre nomeação
e exoneração

Cargo de Direção

Coordenador de
Serviços Legislativos

CPC Chefia VI
Ensino Superior
completo

Livre nomeação
e exoneração

Cargo de Chefia

Assessor de Apoio
Legislativo

CPC Assessoramento III
Ensino Superior
completo

Livre nomeação
e exoneração

Cargo de
Assessoramento

Câmara Municipal  “Oripes Maciel”,  19 de agosto de
2025.

ADRIANO CAMARGO ALVES
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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